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! > . / r PROCESSO C E E n9 0795/83

INTERESSADO:"CRESCER" - ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 19 GRAU/COTIA

ASSUNTO: Pedido de reajuste especial para a 2a. semestralidade de 198

RELATOR NA CENE: Geraldo Mugayar

RELATOR NO PLENÁRIO: Cons* Luis António de Souza .Amaral

INDICAÇÃO CEE-CENE n9 63 * / 85 CENE- - Aprovada emQ5/06/85

1. RELATÓRIO

"Crescer" - Escola de Educação Infantil e 19

Grau, estabelecida na cidade de Cotia, Estado de São Paulo, apre-

sentar a esta CENE/CEE, pedido de reajuste especial para a 2a. se-

mestralidade de 1984, no valor de"140%.

Os documentos e formulários exigidos foram

apresentados devidamente assinados"por Diretor responsável e Con

tabilista habilitado.

2. APRECIAÇÃO

O processo foi baixado em diligência com a

finalidade de sanar as inúmeras irregularidades apresentadas, não

havendo, contudo, por parte do estabelecimento requerente, o aten

dimento a mencionada diligencia relativamente ao cumprimento da

Convenção Salarial.

3. CONCLUSÃO

.Ã vista do exposto, somos pelo indeferimento

do pedido de reajuste especial para a 2a. semestralidade de 1984,

devendo o estabelecimento requerente aplicar, para a 2a. semestra

lidade de 1984, somente o índice livre .autorizado de 68,4% (sessen

ta e oito vírgula, quatro por cento) sobre a Ia. semestralidade de

de 1984. v

Assim sendo, o valor permitido para a 2a.

semestralidade de 1984 ê o seguinte:

- 19

CENE/CEE,

Geraldo Mugayar -/ Relator
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"4. DECISÃO DA COKISSSO

Aprovado, por unanimidade, na Heuniao de 20

de maio.de 1985* Presentes os srs* membros: Chafic Jabali -Rep.

Sind.Estab.Sec.e Com.do Est.de São Paulo e Geraldo Mugayar-Rep*

Rep.Ped.dos Trab.em Estab,'de Ens.do Estado de São Paulo.

Sala das Comissões, em 20 de maio de 1985.

a) Cons* Luiz -António de Sousa -Amaral

Presidente da CEnE

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Comissão de Encargos Educacionais.

Sala "Carlos Pasquale", em 05 de junho de 1985.

a) CONS9 CfíLTO BENEVIDES DE CARVALHO

PRESIDENTE


